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ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - REABILITAÇÃO DO ACIDENTADO 

Fica assegurado a todos os integrantes da categoria profissional que adquirirem doença profissional ou 
relacionada com o trabalho o direito de ser reabilitado para o exercício de uma nova função, caso seja 
impedido de retornar à função de origem, sendo a reabilitação feita pela autoridade médica competente, 
desde que haja a possibilidade dentro do quadro funcional do empregador. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - TRANSPORTE DO ACIDENTADOI DOENTEI PARTURIENTE 

A empresa fica obrigada a fazer o transporte dos empregados para local apropriado em caso de acidente, 
doença ou parto, desde que ocorra em horário de trabalho ou que seja em decorrência do trabalho. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL 

Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos destinados à 
alimentação e ao descanso dos empregados para o desempenho de suas funções de sindicalista. 

CONTRIBUiÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL 

Por determinação da Assembléia Geral Extraordinária dos Trabalhadores, para fazer face às despesas das 
campanhas salariais, ordinárias e extraordinárias, e respectiva Convenção Coletiva de Trabalho, as 
empresas descontarão de todos os seus empregados, por conta e risco do sindicato laboral, em folha de 
pagamento, o equivalente a 4% (quatro por cento) do salário base, em duas parcelas de 2% a ser 
descontada nos mês de janeiro de 2018 ao fechamento da Convenção Coletiva de Trabalho e outra na mês 
fevereiro de 2018, repassando ao SINTRO-CE até o 100 (décimo) dia do mês subsequente. 

o percentual de 2% (dois pro cento) do total dos salários base de todos os trabalhadores integrantes da 
categoria, descontados na folha de pagamento do mês de janeiro de 2018, devendo ser repassado ao 
SINTRO-CE até o dia 10 de fevereiro de 2018. 

o percentual de 2% (dois por cento) do total dos salários base de todos os trabalhadores integrantes da 
categoria, descontados na folha de pagamento do mês de fevereiro de 2018, devendo ser repassado ao 
SINTRO-CE até o dia 10 de março de 2018. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aos empregados que não concordarem com o desconto previsto no caput desta 
cláusula, fica assegurado o direito de oposição prévia ao mesmo, que deverá ser manifestado perante o 
Sindicato Profissional mediante solicitação individual, em um prazo de 16 (dezesseis) dias anteriores ao 
referido desconto, e fica assegurado ao mesmo que não será feito o segundo desconto. O Sindicato 
Profissional protocolizará os referidos manifestos no prazo compreendido entre os dias 20 (segundo) á 17 
(dezessete) de janeiro de 2018, a protocolização aludida dar-se-á no horárip comercial de segunda a sexta
feira. E os enviará, no prazo de 03 (três) dias úteis aos empregadores para não efetuarem o mencionado 
desconto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas deverão remeter ao sindicato profissional, por ocasião do 
repasse, cópia da relação nominal dos empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valor 
e comprovante de depósito até o 100 (décimo) dia do mês subsequente por meio de correspondência 
eletrônica (email)paraoendereço:financeirosintroce@gmail.com. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL 
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OS empregadores se obrigam a descontar mensalmente de seus empregados associados ao sindicato~_ ....... ~ 
por eles autorizados, a importância de 2% (dois por cento) do salário base, inclusive 13° salário, ficando o 
valor a disposição do SINTRO-CE, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao desconto, 
mediante depósito bancário, em conta a ser indicada pelo o SINTRO-CE, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar do registro da Convenção Coletiva de Trabalho na SRTE/CE. mediante boleto bancário, depósito em 
conta e transferência bancaria, Sancos SANTADER: Agencia 3132 e conta corrente: 13000363-7 ou CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL: Agencia 0031 operação 003 conta corrente 776-9. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SINTRO/CE deverá remeter as empresas cópia da relação nominal com as 
respectivas autorizações dos novos associados, até o décimo dia de cada mês por meio de 
correspondência eletrônica ou escrita, para que o desconto possa ser efetivado no mesmo mês. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que pretender cancelar a autorização do desconto deverá 
apresentar solicitação escrita perante o SINTRO/CE, que remeterá cópia à empresa até o décimo dia de 
cada mês, para que não seja efetuado o desconto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas, para efeito de atualizações, deverão remeter ao SINTRO/CE, 
mensalmente, relação nominal dos empregados submetidos ao desconto previsto no caput nesta cláusula, 
podendo esta ser impressa ou por meio eletrônico, através dos emails:secretaria.sintro@hotmail.com 
e financeirosintroce@gmail.com. (em excel) 

DISPOSiÇÕES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO 

Na hipótese de descumprimento ou violação de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho, ficam as empresas abrangidas pela presente convenção, sujeitas à multa equivalente a O I (um) 
salário mínimo vigente, reversível a cada trabalhador prejudicado. 

Anexo (PDF) 

DOMINGO GOMES NETO 
PRESIDENTE 

SINDICATO TRABALHADORES TRANSPORTES RODOVI ESTADO CEARA 

HORACIO BEZERRA DE MENEZES FILHO 
PRESIDENTE 

SINO DAS EMP LOCADORAS DE VEICULOS AUTOMOTORES O EST CE 

ANEXOS 
ANEXO l-ATA 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 32/2018 
Contratação de empresa especializada para locação de veículo com cessão de mão de obra para o serviço do Juizado Móvel do TJCE 

ANEXO 2 DO EDITAL 

ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO DETALHADO 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MEDIDA QTD. 
VALOR MÉDIO 
MENSAL 

VALOR MÉDIO ANUAL 

1 
GRUPO I: LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

(INCLUÍDOS OS CUSTOS DO CARRO RESERVA) 
Veículos  4 R$ 49.038,93 R$ 588.467,16 

2 
GRUPO II – MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA 

Mão de obra 16 
R$ 52.926,95 

 
R$ 635.123,40 

VALOR TOTAL GLOBAL ANUAL R$ 1.223.590,56 
 
O CÁLCULO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS DOS MATERIAIS CONSTANTES NESTA PLANILHA LEVOU EM CONTA QUE: 

a) para representação dos centavos, foram considerados os valores até a centésima parte do real, ou seja, até a segunda casa decimal; 
b) o arredondamento do centavo foi realizado quando a milésima parte do real foi superior a 50% de R$ 0,01 (um centavo de real); 
c) para obtenção da média total, foram consideradas apenas as médias dos valores unitários por fornecedor; 
d) a planilha de estimativa de preços foi realizada pela Coordenadoria de Compras no mercado local. 

OBS 1: Os valores constantes nas colunas “VALOR MÉDIO MENSAL” e “VALOR MÉDIO ANUAL” representam informação ao licitante quanto aos limites 
máximos por item, estimados pelo Tribunal. 

OBS 2: Na proposta do licitante deverão ser mantidas as informações constantes nas colunas “DESCRIÇÃO”, “UNID. MEDIDA e “QTD”, devendo preencher as 
demais colunas com a sua proposta de preços, observando os limites máximos unitários e totais informados. 

OBS 3: O “VALOR MÉDIO MENSAL” e o “VALOR MÉDIO ANUAL”dos serviços a serem contratados contemplam os custos mensais e anuais com mão 
de obra exclusiva (grupo II, motorista de veículos a partir de 10 lugares até 21) bem como os encargos sociais e fiscais decorrentes da prestação, 
discriminados nas tabelas que se seguem. 
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAL E ANUAL COM MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (VALORES MÁXIMOS PAGOS PELO TJCE) 

VALE-
TRANSPORTE 

VALE-
ALIMENTAÇÃO ADICIONAL 

NOTURNO 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DIAS ÚTEIS: 15 

TAXA 
ADM. 

ENCAR
GOS 

FISCAIS ITEM 
CATEGO
RIA/FUNÇ

ÃO 

CATEGORIA 
CCT 

QTDE 
SALÁ
RIO 
BASE 

POSTO 
DE 

TRABAL
HO 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

HORAS 
NORMAIS 

20,00% 73,41% 

MONTAN
TE 
A 

FARDA 

R$ 3,20 R$ 14,50 

CESTA 
BÁSICA 

PLANO 
DE 

SAÚDE 
5,00% 

MONT
ANTE 
B 

14,25% 

CUSTO 
UNITÁ
RIO 

CUSTO 
TOTAL 

HORAS 
NORMAI

S 
160 R$ 959,83 R$ 0,00 

2 
CONDUTO
R DE 

VEÍCULO 

MOTORISTA 
DE VEÍCULOS 
A PARTIR DE 
10 (DEZ) 

LUGARES ATÉ 
21 (VINTE E 
UM) LUGARES 

16 
R$ 

1.319,7
6 HORAS 

NOTURN
AS 

60 R$ 0,00 R$ 263,95 

R$ 968,84 R$ 2.192,61 
R$ 

100,00 
R$ 16,81 R$ 217,50 R$ 110,00 R$ 90,00 

R$ 
109,63 

R$ 
2.836,5
5 

R$ 471,38 
R$ 

3.307,9
3 

R$ 52.926,95 

TOTAL GLOBAL (R$) 
R$ 

635.123,40 

Onde: 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

CATEGORIA: Denominação genérica que identifica o profissional, vinculando-o a um conjunto de atribuições 

QTDE: Quantidade de empregados por categoria a serem contratados 

C.H.: Carga horária que cada profissional deverá cumprir  

SALÁRIO BASE: Valor invariável que remunerará o ocupante da categoria e corrigido em conformidade com a respectiva Convenção Coletiva de Trabalho. 

ENCARGOS SOCIAIS (*): Percentual invariável de 73,41%, estimado a partir de estudos internos, incidente sobre o SALÁRIO BASE, em função da alíquota máxima de 6% de 
SAT (Seguro Acidente de Trabalho) a qual poderá ser alterada para menos em consideração do valor do FAP, podendo assim variar de 0,5% a 6%, desde que comprovada com 
envio da GFIP, a título de diligência na fase habilitatória. A composição e os percentuais dos encargos sociais estão discriminados na tabela seguinte. 

MONTANTE A: Resultado do somatório dos itens SALÁRIO BASE + ENCARGOS SOCIAIS 

VALE TRANSPORTE: [(Valor do vale transporte “A”   X   n.º de dias úteis) X 2] -  ____% do SALÁRIO BASE 

VALE ALIMENTAÇÃO: Nº. dias úteis   X   valor do VALE ALIMENTAÇÃO – 1% do valor do VALE ALIMENTAÇÃO 

CESTA BÁSICA: Benefício adicional previsto em Convenção Coletiva 

PLANO DE SÁUDE: Benefício adicional previsto em Convenção Coletiva  

MONTANTE B: Somatório do MONTANTE A + VALE TRANSPORTE + VALE ALIMENTAÇÃO +CESTA BASICA+ PLANO DE SAÚDE 

ENCARGOS FISCAIS: Valor obtido aplicando-se o Percentual invariável de Tributos X {(MONTANTE. B) ÷ (1 - PERCENTUAL DE TRIBUTOS)}. O percentual invariável dos 
encargos fiscais é de 14,25%, resultante do somatório dos seguintes tributos: ISS (5%) + COFINS (7,6%) + PIS (1,65%). 



 se deu pela prática usual de mercado. 
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CUSTO UNITÁRIO: Somatório MONTANTE. B  +  ENCARGOS FISCAIS 

CUSTO TOTAL: CUSTO UNITÁRIO   X   QTDE.  

OBSERVAÇÕES: 

1) Para efeito de estimativa, foram consideradas as alíquotas de uma empresa de prestação de serviços em Fortaleza e sob o regime de tributação sob lucro real. Para efeito de 
contratação, as alíquotas dos tributos aplicadas serão aquelas em que o regime de tributação ao qual a empresa se enquadra. 

2) Considerando os Acórdãos emanados pelo Tribunal de Contas da União (TCU), na esteira da Súmula n. 222/TCU, que dispõe que “As decisões do Tribunal de Contas da União, 
relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito federal e dos Municípios”, os percentuais referentes à CSLL e IRPJ não serão considerados para efeito do cálculo dos custos dos serviços. 

3) A planilha acima está cotada com taxa de administração de 5%, todavia, vale salientar que os valores variam conforme o percentual aplicado. A licitante terá que seguir a 
sequência do modelo de planilha acima, mantendo INVARIÁVEL o percentual de ENCARGOS SOCIAIS e FISCAIS. 

4) O percentual ofertado em função da taxa de administração não poderá ser reajustável. 

5) Os reajustes salariais das categorias, através de convenção coletiva de trabalho,serão feitos por Aditivo. 

6) A jornada de trabalho será em regime de 12x36h. 

7) O turno diurno será compreendido entre 6h30 às 18h30 e o turno noturno entre 18h30 às 6h30. 

8) No horário noturno compreendido entre 22h às 5h, a remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna, bem como as prorrogações de 
trabalho noturno. 

9) O intervalo para repouso intrajornada e/ou alimentação será de 1 (uma) hora, impossibilitada qualquer compensação a este título. 

10) Em sendo trabalho executado fora do estabelecimento de trabalho, o horário de trabalho dos empregados constará explicitamente de ficha ou papeleta em seu poder, de acordo 
com o parágrafo 3º do art. 74 da CLT. 

11) A opção pela carga horária mensal de 220 horas,
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PERCENTUAL DOS ENCARGOS SOCIAIS – SAT 6% 

PERCENTUAL ENCARGOS SOCIAIS  
 

PERCENTUAL ENCARGOS 
FISCAIS  

TÍTULO  

GRUPO A 
% 

 
TÍTULO % 

Previdência Social 20,00%  ISS 5,00% 

FGTS 8,00%  COFINS 7,60% 

Salário Educação 2,50%  PIS 1,65% 

SESI/SENAC 1,50%  TOTAL 14,25% 

SENAI/SENAC 1,00%    

SAT – Seguro Acidente de Trabalho (*) 6,00%    

INCRA 0,20%    

SEBRAE 0,60%    

TOTAL GRUPO A 39,80%  

GRUPO B   
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

13º Salário 8,33%  

Férias 8,33%  
TÍTULO % 

Abono de Férias (1/3 Constitucional) 2,78%  Custo Administrativo (**) 

Auxílio Doença 1,40%  Lucro (**) 

Licença Paternidade 0,02%  Percentual Máximo 5,00% 

Faltas (legais e/ou abonadas) 0,28%  Percentual Mínimo  

Acidente de Trabalho 0,03%  (**) Informar Percentual 

TOTAL GRUPO B 21,17%    

GRUPO C     

Aviso Prévio Indenizado 0,33%    

Indenização Adicional 0,08%    

FGTS Rescisões sem Justa Causa 3,60%    

TOTAL GRUPO C 4,01%    

GRUPO D     

Incidência Acumulativa Grupo A/Grupo B 8,43%    

TOTAL GRUPO D 8,43%    

TOTAL ENCARGOS 73,41%    

Obs. 1: Aviso prévio ao término do contrato 23,33% da remuneração mensal = (7/30)*100 
Obs. 2: (*) Variação das alíquotas de 0,5% a 6%, dada incidência do RAT e do FAP 
Obs. 3: O percentual do Seguro Acidente de Trabalho só será alterado em consideração ao valor do FAP do 
licitante, mediante apresentação da GFIP atualizada ou outro documento apto a fazê-lo. A comprovação será 
realizada por meio de diligência. 
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ANEXO 3 DO EDITAL 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MEDIDA QTD. VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 
GRUPO I: LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

(INCLUÍDOS OS CUSTOS DO CARRO RESERVA) 
Veículos  4 R$ R$ 

2 
GRUPO II – MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA 

Mão de obra 16 
R$ 
 

R$ 

VALOR TOTAL GLOBAL ANUAL R$ 
 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAL E ANUAL COM MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  

VALE-
TRANSPORTE 

VALE-
ALIMENTAÇÃO ADICIONAL 

NOTURNO 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DIAS ÚTEIS: 15 

TAXA 
ADM. 

ENCAR
GOS 

FISCAIS ITEM 
CATEGORI
A/FUNÇÃO 

CATEGORIA 
CCT 

QTD 
SALÁ
RIO 
BASE 

POSTO 
DE 

TRABAL
HO 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

HORAS 
NORMAIS 

20,00% % 

MONTAN
TE 
A 

FARDA 

R$ R$ 

CESTA 
BÁSICA 

PLANO 
DE 

SAÚDE 
% 

MONT
ANTE 
B 

% 

CUSTO 
UNITÁ
RIO 

CUSTO 
TOTAL 

HORAS 
NORMAI

S 
160 R$ R$ 0,00 

2 
CONDUTOR 
DE VEÍCULO 

MOTORISTA 
DE 

VEÍCULOS A 
PARTIR DE 
10 (DEZ) 
LUGARES 
ATÉ 21 
(VINTE E 
UM) 

LUGARES 

16 R$ 
HORAS 
NOTURN
AS 

60 R$ R$ 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

TOTAL GLOBAL (R$) R$ 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

CATEGORIA: Denominação genérica que identifica o profissional, vinculando-o a um conjunto de atribuições 

QTDE: Quantidade de empregados por categoria a serem contratados 

C.H.: Carga horária que cada profissional deverá cumprir  

SALÁRIO BASE: Valor invariável que remunerará o ocupante da categoria e corrigido em conformidade com a respectiva Convenção Coletiva de Trabalho. 

ENCARGOS SOCIAIS (*): Percentual invariável de _____%, estimado a partir de estudos internos, incidente sobre o SALÁRIO BASE. 
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MONTANTE A: Resultado do somatório dos itens SALÁRIO BASE + ENCARGOS SOCIAIS 

VALE TRANSPORTE: [(Valor do vale transporte “A”   X   n.º de dias úteis) X 2] -  ____% do SALÁRIO BASE 

VALE ALIMENTAÇÃO: Nº. dias úteis   X   valor do VALE ALIMENTAÇÃO – 1% do valor do VALE ALIMENTAÇÃO 

CESTA BÁSICA: Benefício adicional previsto em Convenção Coletiva 

PLANO DE SÁUDE: Benefício adicional previsto em Convenção Coletiva  

MONTANTE B: Somatório do MONTANTE A + VALE TRANSPORTE + VALE ALIMENTAÇÃO +CESTA BASICA+ PLANO DE SAÚDE 

ENCARGOS FISCAIS: Valor obtido aplicando-se o Percentual invariável de Tributos X {(MONTANTE. B) ÷ (1 - PERCENTUAL DE TRIBUTOS)}. O percentual invariável dos 
encargos fiscais é de ______%, resultante do somatório dos seguintes tributos: ISS (__%) + COFINS (__%) + PIS (__%). 

CUSTO UNITÁRIO: Somatório MONTANTE. B  +  ENCARGOS FISCAIS 

CUSTO TOTAL: CUSTO UNITÁRIO   X   QTDE.  

OBSERVAÇÕES: 

1) Para efeito de estimativa, foram consideradas as alíquotas de uma empresa de prestação de serviços em Fortaleza e sob o regime de tributação sob lucro real. Para efeito de 
contratação, as alíquotas dos tributos aplicadas serão aquelas em que o regime de tributação ao qual a empresa se enquadra. 

2) Considerando os Acórdãos emanados pelo Tribunal de Contas da União (TCU), na esteira da Súmula n. 222/TCU, que dispõe que “As decisões do Tribunal de Contas da União, 
relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito federal e dos Municípios”, os percentuais referentes à CSLL e IRPJ não serão considerados para efeito do cálculo dos custos dos serviços. 

3) A licitante terá que seguir a sequência do modelo da Planilha acima, mantendo INVARIÁVEL o percentual de ENCARGOS SOCIAIS e FISCAIS. 

4) O percentual ofertado em função da taxa de administração não poderá ser reajustável. 

5) Os reajustes salariais das categorias, através de convenção coletiva de trabalho,serão feitos por Aditivo. 

O preço global anual deste Contrato importa no valor de R$ ____________________________. 

Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N. _____/2018 
Prezados Senhores, 
Apresentamos em atendimento ao Edital de Pregão Eletrônico em epígrafe a seguinte proposta de preços: 

 
 Declaramos que esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas no Edital e seus Anexos, às quais aderimos formalmente; 
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II - Empresa: 
Razão Social: 
CNPJ/MF:  Tel/Fax: 
Endereço:   CEP:  Cidade: 
UF: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 
III - Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome: 
Cargo: 
Endereço: 
CEP:  Cidade:  UF: 
Cart. Ident. nº.:                       Expedido por:                     CPF: 
IV - Prazo de Validade da Proposta: 
 

_________________________           ____________________________________________ 
Local e data                      Assinatura do representante legal da empresa 
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PERCENTUAL DOS ENCARGOS SOCIAIS – SAT    % 

PERCENTUAL ENCARGOS SOCIAIS  
 

PERCENTUAL ENCARGOS 
FISCAIS  

TÍTULO  

GRUPO A 
% 

 
TÍTULO % 

Previdência Social   ISS  

FGTS   COFINS  

Salário Educação   PIS  

SESI/SENAC   TOTAL  

SENAI/SENAC     

SAT – Seguro Acidente de Trabalho (*)     

INCRA     

SEBRAE     

TOTAL GRUPO A   

GRUPO B   
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

13º Salário   

Férias   
TÍTULO % 

Abono de Férias (1/3 Constitucional)   Custo Administrativo  

Auxílio Doença   Lucro  

Licença Paternidade   Percentual Máximo  

Faltas (legais e/ou abonadas)   Percentual Mínimo  

Acidente de Trabalho    

TOTAL GRUPO B     

GRUPO C     

Aviso Prévio Indenizado     

Indenização Adicional     

FGTS Rescisões sem Justa Causa     

TOTAL GRUPO C     

GRUPO D     

Incidência Acumulativa Grupo A/Grupo B     

TOTAL GRUPO D     

TOTAL ENCARGOS     
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ANEXO 4 DO EDITAL 
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2018 

 
OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e remetê-lo 
à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes do início da 
sessão.  
 
OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitacoes-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA NÃO É 
NECESSÁRIA. 
 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):  

 
CNPJ N.º: 

 
ENDEREÇO:  
 
E-MAIL:  

 
FONE/FAX: 

 
CIDADE:  

 
ESTADO:  

 
PESSOA RESPONSÁVEL:  

 
IDENTIDADE:  

 
Retiramos, através do acesso à página  www._________________, nesta data, cópia do Edital n.___/20___, do 
TJCE. 

 
 

_______________________, ______ de ____________ de 2018. 
(Local)                                          (Data) 

 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do Licitante 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 32/2018 
Contratação de empresa especializada para locação de veículo com cessão de mão de obra para o serviço do Juizado Móvel do TJCE 

ANEXO 5 DO EDITAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 
  
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

(nome /razão social) ______________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n. ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
___________________ e CPF n. ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar n. 123/2006. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 

Assinatura do licitante/representante legal 
(Nome e cargo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 6 DO EDITAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2018 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

......................................................., inscrita no CNPJ n. ........................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade n. ......................... e do CPF n. 
....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescida pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 

(DATA) 
 
 

.......................................................... 
(NOME) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 7 DO EDITAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILITAÇÃO 
 
 

________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n. 
__________________________, por intermédio do seu representante legal 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade n. ______________________ e do 
CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico n. ___/2018, em 
cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8666/1993, não apresentar fato impeditivo 
e superveniente à sua habilitação, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Fortaleza, _____ de _________________ de 2018. 
 
 
 

_______________________________ 
Empresa Proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 8 DO EDITAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins do 
disposto no item 7.5.10 do Edital do Pregão Eletrônico n. ___/2018, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

• a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2018, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2018, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

• não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2018 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

• o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a, ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. 
___/2018 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
antes da abertura oficial das propostas; e 

• está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
 
 

_______________, em ___de ________ de 2018. 
 
 

__________________________________________________________________ 
([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 9 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
 
 
 
A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ 
n. __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/2018, não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2018. 
 
 
_______________________________ 

Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 10 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ 
n. __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade n. 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/2018, que os serviços por ela produzidos ou prestados cumprem a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social bem como atendem às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 
1991. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2018. 
 
 
_______________________ 

Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 11 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro que a empresa ________________________________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) no _________________________________, inscrição estadual no ________________________, 

estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 

privada e a Administração Pública: 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 

__________________           ____________________           ________________ 

__________________           ____________________           ________________ 

__________________           ____________________           ________________ 

__________________          ____________________            ________________ 

Valor total dos Contratos                                                               R$_____________________ 

Local e data 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

Observação: 

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço 

completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
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ANEXO 12 DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE ROTAS DE 
TRANSPORTE RASTREADAS PARA SERVIDORES E 
COLABORADORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, LOTADOS NO CENTRO 
ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA, 
NO PERCURSO DE IDA E VOLTA DO TRABALHO, E 
EVENTUAIS DESLOCAMENTOS EXTRAORDINÁRIOS, 
DE ACORDO COM DEMANDAS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA_____________________ 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ____________). 

CT N._____/2018 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Bairro Cambeba, 
Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de 
TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 
____________________ e por seu Secretário de Administração e Infraestrutura, ____________________, e a 
empresa ________________, representada neste ato por _______________, portador da carteira de 
identidade n.____________/___, CPF n. _______________, com endereço na _______________, inscrita no 
CNPJ sob o número ___________, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, pactuam o 
presente Contrato, que se regerá pelas Leis n. 10.520, de 17 de julho de 2002, e n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no 
resultado da Licitação realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico n. __/2018, devidamente homologado 
pelo Exmo. Desembargador Presidente do TJCE, tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal n. 
10.520/2002, e a Lei Federal n. 8.666/1993, e suas alterações posteriores e, ainda, com o processo 
administrativo n. ______________________. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação de 4 (quatro) veículos tipo vans adaptados, com motoristas, 24 (vinte e quatro) horas/dia e 7 
(sete) dias/semana e 1 (um) veículo tipo van adaptado, que servirá de carro reserva, que tem como 
objetivo principal, garantir a continuidade dos serviços do Juizado Móvel da Comarca de Fortaleza do 
Tribunal do Poder Judiciário do Estado do Ceará, mediante regime de empreitada por preço unitário, pelo 
critério de julgamento de menor valor global anual por lote, conforme especificações contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n. ___/2018, e, ainda, no(s) seu(s) Anexo(s), todos, parte(s) integrante(s) deste Contrato, a 
seguir distribuídos: 
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LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MEDIDA QTD. VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 
GRUPO I: LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

(INCLUÍDOS OS CUSTOS DO CARRO RESERVA) 
Veículos  4 R$ R$ 

2 
GRUPO II – MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA 

Mão de obra 16 
R$ 
 

R$ 

VALOR TOTAL GLOBAL ANUAL R$ 
 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAL E ANUAL COM MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  

VALE-
TRANSPORTE 

VALE-
ALIMENTAÇÃO ADICIONAL 

NOTURNO 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DIAS ÚTEIS: 15 

TAXA 
ADM. 

ENCAR
GOS 

FISCAIS ITEM 
CATEGORI
A/FUNÇÃO 

CATEGORIA 
CCT 

QTD 
SALÁ
RIO 
BASE 

POSTO 
DE 

TRABAL
HO 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

HORAS 
NORMAIS 

20,00% % 

MONTAN
TE 
A 

FARDA 

R$ R$ 

CESTA 
BÁSICA 

PLANO 
DE 

SAÚDE 
% 

MONT
ANTE 
B 

% 

CUSTO 
UNITÁ
RIO 

CUSTO 
TOTAL 

HORAS 
NORMAI

S 
160 R$ R$ 0,00 

2 
CONDUTOR 
DE VEÍCULO 

MOTORISTA 
DE 

VEÍCULOS A 
PARTIR DE 
10 (DEZ) 
LUGARES 
ATÉ 21 
(VINTE E 
UM) 

LUGARES 

16 R$ 
HORAS 
NOTURN
AS 

60 R$ R$ 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

TOTAL GLOBAL (R$) R$ 
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PARÁGRAFO ÚNICO – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
A prestação do objeto obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições assumidas na 
proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, independentemente da transcrição, a qual 
faz parte integrante e complementar deste Instrumento, no que não o contrarie. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações das partes neste Contrato: 

§ 1º DO CONTRATANTE 
I.Vistoriar, através do representante do Juizado Móvel, do Setor de Transportes do Fórum Clóvis 
Beviláqua e do Serviço de Transporte do Tribunal de Justiça do Ceará, os veículos apresentados pela 
CONTRATADA, antes do início da prestação dos serviços, a fim de verificar se todas as adaptações 
realizadas atendem ao objeto da contratação. 
II.Responsabilizar-se pelo fornecimento do modelo dos adesivos que a CONTRATADA deverá 
providenciar para aplicação nos veículos (Anexo III deste contrato). 

III.Responsabilizar-se pelo cadastramento dos veículos e motoristas no Sistema de Abastecimento e no 
Sistema de Transportes do Tribunal de Justiça do Ceará. 

IV.Arcar com os custos de abastecimento dos veículos colocados à disposição pela CONTRATADA para 
prestação de serviços. 

V.Autorizar o abastecimento dos veículos colocados à disposição pela CONTRATADA em postos de 
combustível credenciados no Sistema de Abastecimento do Tribunal de Justiça do Ceará. 

VI.Efetuar o pagamento do montante correspondente ao valor dos serviços prestados; 
VII.Notificar a CONTRATADA, através da Central de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça, 

relativamente a qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços. 
VIII.O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, 

pela coordenadoria do Juizado Móvel, pelo Setor de Transportes do Fórum Clóvis Beviláqua ou por 
prepostos designados, podendo para o bom e fiel cumprimento desta tarefa fazer anotações, registros e 
tirar fotos que julgue necessárias, excluindo-se as que possam comprometer propriedade tecnológica ou 
intelectual da CONTRATADA. 

IX.Notificar à CONTRATADA por iniciativa da Coordenação da 10ª Unidade do JECC ou do Setor de 
Transportes do Fórum Clóvis Beviláqua, relativamente à qualquer irregularidade encontrada na 
execução dos serviços. 

X.Rejeitar, no todo ou em parte, itens entregues em desacordo com as especificações descritas na 
cláusula sétima (especificações técnicas do veículo) deste contrato, e com as demais obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

XI.Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, no prazo estabelecido, após efetivo atesto de 
prestação de serviços emitido pela Coordenação da 10ª Unidade de JECC e ratificado pelo Setor de 
Transportes do Fórum Clóvis Beviláqua. 

§ 2º CONTRATADA 
I. Manter, durante todo o período de duração do contrato, uma base de apoio na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, com toda a infraestrutura adequada, para atender às necessidades da 
CONTRATANTE no intercâmbio financeiro e de recursos humanos, devendo demonstrar essa condição 
em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, através de comprovantes de endereço usuais 
(contas de água, energia etc.). 
II. Manter e disponibilizar para atendimento dos serviços ora contratados os profissionais em número e 
nas condições estabelecidas neste contrato, a critério das necessidades do CONTRATANTE. 

III. Fornecer, na presença do Gestor do Contrato, no início da prestação dos serviços, e, após essa data, 
a cada 6 (seis) meses, uniforme completo (novo) a todos os funcionários contratados, independente do 
estado em que se encontrar o uniforme, e: 
a. Substituir imediatamente os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, sem qualquer custo 
adicional para o Poder Judiciário cearense; 
b. Não repassar, em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniforme aos seus 
empregados. 

IV. O empregado dispensado não poderá cumprir aviso prévio trabalhando no Poder Judiciário cearense, 
salvo por decisão de sua Administração. 
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V. Assumir total responsabilidade como: controle de frequência, ausências permitidas, licenças 
autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências, obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias, encargos com acidentes, indenizações e seguros, como também responder por danos e 
prejuízos que, por acaso, forem causados ao Poder Judiciário cearense. 

VI. Solicitar o reajuste do contrato, quando da repactuação salarial "as categorias e somente por motivo 
de acordo, convenção coletiva de trabalho ou vigência de Lei ou qualquer motivo legal que modifique a 
equação contratual, conforme previsto no art. 65 da Lei n. 8.666/1993, até uma eventual prorrogação do 
contrato, sob pena de preclusão. 

VII. Promover, quando necessário e em comum acordo com o Judiciário Cearense, oportunidades de 
cursos e treinamentos para os profissionais. 

VIII. Não subcontratar os serviços. 
IX. Utilizar na execução dos serviços, empregados com condições físicas e de saúdes compatíveis com 

as exigências das atividades, bem como com formação escolar mínima explicitada nos pré-requisitos, 
tendo a devida comprovação, quando for o caso, através de certificado de conclusão fornecido por 
órgão reconhecido pelo MEC. 

X. Assumir todos os encargos sociais e benefícios, previstos em lei ou em acordo ou convenção coletiva, 
das categorias de trabalhadores, motoristas, fiscais, mecânicos, etc., envolvidos direta ou indiretamente 
nos serviços. 

XI. Assumir todos os impostos, municipais, estaduais ou federais que incidam direta ou indiretamente 
sobre os serviços. 

XII. Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos que cause, direta ou 
indiretamente, ao Tribunal de Justiça ou a terceiros. 

XIII. Submeter à aprovação da Coordenação da Unidade de Juizado Móvel e do Setor de Transportes do 
Fórum Clóvis Beviláqua o plano de limpeza e manutenção corretiva e preventiva de veículos. 
a. O plano de limpeza dos veículos deverá ocorrer semanalmente ou quando forem identificados 
pressupostos para tal. 
b. As manutenções deverão ser corretivas e preventivas, obedecendo às revisões de fábrica, dentre 
outras necessárias. 

XIV. Realizar, às suas expensas, as manutenções preventivas e corretivas dos veículos titulares e do 
veículo reserva, inclusive limpeza completa, mensalmente, do sistema de ar-condicionado como 
também lavagem e aspiração semanal. 

XV. Arcar com todas as despesas de licenciamento, seguro obrigatório, impostos, taxas e multas, dos 
veículos titulares e do veículo reserva, durante a vigência do contrato. 

XVI. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

XVII. Sujeitar-se à instalação de sistemas de controle informatizados em seus veículos, mediante simples 
comunicação da CONTRATANTE, tais como, controle eletrônico de abastecimento, sistema de 
rastreamento, etc. 

XVIII. Entregar os modelos de veículos nas quantidades previstas em anexo, com ano de fabricação igual ao 
ano da licitação, em perfeitas condições de funcionamento dos itens obrigatórios, dos itens padrões, 
bem como daqueles excepcionais descritos neste termo de referência, com especial atenção para 
integridade de vidros, dispositivos de sinalização, equipamentos de segurança dentro dos prazos de 
validade, pneus, lubrificantes, itens de arrefecimento e de ar-condicionado e especialmente documentos 
de trânsito; 

XIX. Substituir todos os veículos no máximo a cada 24 meses em caso de renovação do contrato. 
XX. Arcar com despesas decorrentes de infrações de trânsito relacionadas aos condutores ou ao uso dos 

veículos, durante o período em que cada veículo estiver a disposição do Tribunal de Justiça do Ceará; 
XXI. Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de 

trabalho, quando, em ocorrências desta espécie forem vítimas os seus empregados, no desempenho 
dos serviços ou na conexão com eles. 

XXII. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de cada motorista, 
verificando se pertence à categoria compatível com os serviços contratados, bem como manter 
regularizada a documentação de propriedade e trânsito dos veículos. 

XXIII. Apresentar mensalmente ou em outra periodicidade, conforme necessidade da CONTRATANTE, as 
informações e/ou documentos listados abaixo 
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a. Nota Fiscal/Fatura; 
b. Comprovantes de pagamentos dos salários, referentes ao mês anterior, acompanhado de cópias das 
folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros documentos equivalentes, com as respectivas 
assinaturas dos empregados, alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento 
dos valores; 
c. Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos 
empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o artigo 195, § 3º da 
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a 
relação nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos; 
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e. Comprovantes/guias de recolhimento do FGTS dos empregados alocados na execução dos serviços 
contratados, referente ao mês anterior; 
f. Comprovante de entrega dos vales-alimentação e transporte aos empregados alocados na execução 
dos serviços contratados, sem o que não serão liberados os pagamentos das respectivas faturas; 
g. Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços 
contratados; 
h. Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos 
empregados alocados na execução dos serviços contratados; 
i. Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa 
em dissídio coletivo de trabalho; 
j. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao 
contrato. 

XXIV. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer a retenção na fatura e o 
depósito dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – FGTS na respectiva conta 
vinculada do contrato, observada a legislação específica. 

XXV. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto na fatura e o 
pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no 
cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 

XXVI. Implementar no pagamento do grupo II, os encargos sociais descritos no Anexo II deste contrato. 
XXVII. A CONTRATADA deverá manter-se durante toda a vigência contratual 1 (um) veículo Reserva, com as 

mesmas especificações descritas no Grupo I do Lote Único, nas dependências do CONTRATANTE. 
XXVIII. De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, constitui 

prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento. 
a. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os 
magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e 
funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. 
b. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas 
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 
c. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

A empresa CONTRATADA deverá prestar os serviços de locação de veículos e cessão de mão de 
obra especializada na condução de veículos, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT) e pela convenção Coletiva do Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviários das 
empresas de terceirização de mão de obra no Estado do Ceará, conforme horários, locais e prazos 
determinados pelo CONTRATANTE, observando que: 
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§ 1º Os veículos locados deverão estar devidamente licenciados em nome da CONTRATADA, com as 
especificações técnicas, adaptações e sistema de monitoramentos descritos na cláusula quinta (Mão de 
obra) deste contrato. 
§ 2º A CONTRATADA deverá fornecer 4 (quatro) veículos tipo van adaptados e 1 (um) veículo tipo van 
adaptado que servirá como carro reserva. Esse veículo reserva deverá permanecer nas dependências do 
estacionamento do Fórum Clóvis Beviláqua, onde ficará disponível para substituir os veículos que 
apresentarem defeitos mecânicos, elétricos, entre outros. 
§ 3º A jornada de trabalho será em regime de 12 x 36h. 
§ 4º O turno diurno será compreendido entre 6h30 às 18h30 e o turno noturno entre 18h30 às 6h30. 

I. No horário noturno compreendido entre 22h às 5h, sua remuneração terá um acréscimo de 20 % (vinte 
por cento), pelo menos, sobre a hora diurna; 

II. Às prorrogações de trabalho noturno aplica-se o acréscimo no item anterior. 
§ 5º O intervalo para repouso intrajornada e/ou alimentação será de 1 (uma) hora, impossibilitada qualquer 
compensação a este título. 
§ 6º Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário de trabalho dos empregados constará, 
explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, de acordo com o parágrafo 3º do Art. 74 da CLT. 
§ 7º Executar o objeto do futuro contrato, diariamente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana, ininterruptamente, promovendo os revezamentos de mão de obra exclusiva de acordo com os limites 
previstos em lei, acordos e convenções coletivas. 
§ 8º Estabelecer seu regime de turno de motoristas de acordo com suas conveniências técnicas e 
operacionais, respeitando, porém, estrita observância à consolidação das leis do trabalho – CLT, à Convenção 
Coletiva de Trabalho, como também ao horário de troca de turno dos conciliadores, às 6h30 (Seis horas e 
trinta minutos), na sede do Juizado Móvel. 
§ 9º Executar às suas expensas os deslocamentos de motoristas para trocas de turnos quando o horário 
destas não coincidir com o horário estabelecido no item acima, de forma que não haja descontinuidade da 
prestação dos serviços; 
§ 10º Os salários praticados deverão obedecer a legislação vigente bem como a Convenção Coletiva do 
Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviários das empresas de terceirização de mão de obra no 
Estado do Ceará. 
§ 11º Para melhor atendimento às necessidades dos serviços ou por determinação legal, o Poder Judiciário 
cearense poderá, a seu critério, interesse e conveniência, alterar os horários e locais de prestação do serviço, 
respeitada a carga horária semanal estipulada, excepcionalmente quando necessário, em suas dependências 
ou fora delas, em exclusivo objeto do serviço; 
§ 12º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser 
solicitadas à Administração do TJCE, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes e necessárias 
ao caso. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DA MÃO DE OBRA 

Quanto à mão de obra, deve ser observado o que se segue. 
§ 1º “Para atender a demanda do serviço tipificado como de ‘‘Motorista de veículos”, a CONTRATADA deverá 
alocar profissionais que possuam conhecimentos e habilidades especializados, adquiridos por meio de 
experiência por tempo de serviço, para atuarem na unidade do Juizado Móvel do Fórum Clóvis Beviláqua. 
§ 2º Motorista de veículos de 10 até 21 lugares: 

I. Exigências: 
a. Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) para condução do veículo locado; 
b. Possuir nível médio completo; 
c. Experiência de, no mínimo 1 (um) ano; 
d. Possuir certificado de curso de direção defensiva. 
II. Para comprovação das exigências acima citadas a contratada deverá apresentar os documentos 

listados abaixo: 
a. Para alínea “a” cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
b. Para alínea ‘’b’’ cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio (frente e verso). 
c. Para alínea ‘’c’’ cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com a página que consta 

os dados e experiência profissional na área. 
d. Para alínea ‘’d’’ cópia do Certificado de Conclusão de Curso de direção defensiva. (frente e verso). 
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III. Atribuições: 
a. Dirigir, manobrar veículos e transportar funcionários da Unidade do Juizado Móvel da Comarca de 

Fortaleza; 
b. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo, e utilizar equipamento e dispositivos 

especiais tais como sinalização sonora e luminosa; 
c. Vistoriar os veículos, verificando o estado geral de segurança do veículo a ele confiado, devendo 

diariamente inspecionar os componentes que impliquem em segurança, tais como: pneus, nível de 
combustível, água e óleos lubrificantes, e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições 
de funcionamento; 

d. Zelar pela manutenção e conservação do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para 
assegurar seu perfeito estado; 

e. Cumprir todas as normas da legislação de trânsito e, portar-se sempre de maneira defensiva quando 
em circulação com veículo; 

f. Dar conhecimento imediato ao empregador acerca de eventuais multas ou quaisquer outras 
penalidades por infração de trânsito, assumindo a responsabilidade pela pontuação que tenha dado causa; 

g. Zelar pela limpeza e conservação dos veículos; 
h. Agir com disciplina, discrição e cortesia; 
i. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

§ 3º A prestação de serviços será com dedicação exclusiva de mão de obra. 
a. Considera-se dedicação exclusiva de mão de obra aquela em que o Edital de Licitação e anexos 

(Termo de Referência ou Projeto Básico e minuta de contrato) por via de regra estabelecem que a contratada 
deve alocar profissionais para trabalhar continuamente nas dependências do órgão, independentemente de o 
edital indicar perfil, requisitos técnicos e quantitativo de profissionais para a execução do contrato, sendo que a 
atuação simultânea devidamente comprovada de um mesmo empregado da contratada em diversos órgãos 
e/ou empresas descaracteriza a dedicação exclusiva de mão de obra. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS 

Quanto aos veículos, deve ser observado o que se segue. 

§ 1º Especificações técnicas dos veículos: 
I. Ano de fabricação do veículo deverá ser o ano da homologação do resultado da licitação; 
II. Combustível – Diesel; 
III. Compartimento traseiro tipo van de passageiros, original de fábrica; 
IV. Motor eletrônico com no mínimo 145 CV; 
V. Tração traseira; 
VI. Freios ABS com sistema EBD; 
VII. Airbag para o motorista; 
VIII. Altura mínima útil do teto no compartimento traseiro 1,75m; 
IX. Capacidade volumétrica mínima de 10m³ no compartimento traseiro; 
X. Distância entre eixo de no mínimo 3,60m; 
XI. Carroceria do tipo teto alto com capacidade mínima de 12 passageiros; 
XII. Cor Branca; 
XIII. Ar-condicionado original de fábrica com saídas no painel do motorista e compartimento traseiro; 
XIV. Direção Hidráulica ou superior; 
XV. Cintos de três pontos no banco do motorista; 
XVI. Porta lateral direita corrediça com trava interna. 

§ 2º Os veículos deverão conter as seguintes adaptações: 
I. Movelaria necessária com revestimento de fórmica branca (mesa tipo escritório com duas gavetas, 

estrutura e pernas em aço parafusadas ao piso do veículo); 
II. Sinalizador Visual tipo “giroflex”, em LED's, linear ou em arco, com barra sinalizadora dotada de base 

com material ABS ou alumínio extrudado, na cor preta, com cúpula injetada em policarbonato na cor vermelho 
rubi, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV. O sinalizador deve atender as normas 
SAEJ575 e SAEJ595 da SAE (Society of Automotive Engineers) no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria; 
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III. Sirene Eletrônica oculta para veículos composta de 1 (um) amplificador de 100 watts de potência com 
no mínimo 3 sons de sirene, potência sonora não inferior a 110dB a 1(um) metro de distância, unidade sono 
fletora para  instalação no cofre do motor e acionamento através de chave push button; 
IV. Adesivo de identificação do Poder Judiciário aplicado, conforme Anexo III do contrato; 
V. Impermeabilização de todos os bancos em empresa especializada; 
VI. Instalação de películas protetoras contra raios solares nos vidros e de cortinas em tecido da cor cinza 

nas janelas; 
VII. Implementar a redistribuição dos bancos traseiros originais com os respectivos cintos de segurança, 

transformando o ambiente em sala de audiências com no mínimo 9 (nove) lugares; 
VIII. Alarme contra furto com sensor de presença nas portas; 
IX. Aparelho GPS para uso do motorista com tela de no mínimo 4 (quatro) polegadas; 
X. Adaptações eletroeletrônicas necessárias uso e recarga de aparelhos eletrônicos (celular, notebook, 

impressora e etc.), inclusive constando de aparelho Inversor de Tensão com potência nominal e de no mínimo 
1000 watts, tensão de entrada de 12V e saída em 110V, acompanhada com régua elétrica de no mínimo seis 
entradas, ambos instalados e afixados próximo a mesa do conciliador, devendo ainda haver à disposição em 
cada viatura 1(um) inversor de tensão e 1(uma) régua elétrica reservas, nas mesmas especificações dos 
instalados de forma a possibilitar a substituição pelo motorista em caso de pane do sistema; 
XI. Luminárias de teto que permitam luminosidade para conciliações noturnas, com condições adequadas 

para leitura, escrita ou digitação, de acordo com a norma técnica 5413/1992 ABNT; 
§ 3º Sistema de monitoramento, rastreamento e localização: 

I. Fornecer, instalar, manter e reparar todos os equipamentos (módulos de rastreamento de veículos por 
GPS/GSM/GPRS) e acessórios necessários para funcionamento do sistema em regime de comando, sem ônus 
adicional para o CONTRATANTE, durante todo o período de vigência do contrato; 

II. Deverá realizar manutenção preventiva nos equipamentos conforme indicação do fabricante; 
III. A CONTRATADA deverá disponibilizar via web (internet) e/ou App, quando houver, software de 

monitoramento em que atenda a todos os requisitos técnicos abaixo: 
a. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 
b. Posição (localização em mapa digital) em no mínimo a cada 3 (três) minutos dos veículos; 
c. Monitoramento, rastreamento e localização dos veículos 24 (vinte quatro) horas por dia; 
d. Status do veículo com número da placa; 
e. Velocidade durante o trajeto; 
f. Registro do veículo parado e com motor em funcionamento; 
g. Permitir envio de e-mail por excesso de velocidade; 
h. Permitir o monitoramento de entrada e saída de veículos de uma determinada área 

georreferenciada através de cerca virtual, com envio de alertas para plataforma web e e-mails; 
i. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local ou serviço, para 

representá-lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS VEÍCULOS 

§ 1º Entregar os veículos titulares e o reserva devidamente licenciados no nome da CONTRATADA, com as 
adaptações exigidas, em até no máximo 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do Contrato, data a partir da 
qual após vistoria feita por representantes do Juizado Móvel e Seção de Transportes do Fórum Clóvis 
Beviláqua e da Seção de Transportes do Tribunal de Justiça do Ceará, será dado ordem expressa de início dos 
serviços. 
I. Apresentar junto a entrega dos veículos, quadro nominativo de todo o contingente de empregados 

alocados a prestação dos serviços, acompanhado de cópias das respectivas carteiras de identidade, carteiras 
de habilitação dos motoristas e carteiras de trabalho. Esse quadro será submetido à análise da 10ª Unidade do 
JECC ou da Seção de Transportes do Fórum Clóvis Beviláqua. 
II. Disponibilizar motoristas com no mínimo 1(um) ano de habilitação para a categoria na qual conduzirá os 

respectivos veículos. De acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, do DENATRAN. 
III. Fornecer aos motoristas uniforme padrão da empresa CONTRATADA, com crachá identificando o nome e 

função do funcionário, como também cobrar o uso desse material pelos funcionários. 
§ 2º Os serviços contratados deverão ser realizados em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento, no endereço especificado abaixo: 
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I. Fórum Clóvis Beviláqua (FCB), Rua Desembargador Floriano Benevides, n. 220, Bairro Água Fria CEP 
60.811-690, Fortaleza-CE. 

II. Responsável pela 10ª Unidade do Juizado Móvel do FCB (85) 3488-7311 e Seção de Transporte do FCB 
(85) 3492-8112. 

§ 3º A execução dos serviços se dará em razão de acidentes automobilísticos, uma vez que o objetivo central 
da 10ª unidade do Juizado Móvel do Fórum Clóvis Beviláqua e atender a esses acidentes e realizar ‘’in loco’’ a 
conciliação entre as partes envolvidas no acidente. 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços somente serão recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de todas as 
condições estabelecidas neste Contrato. 
§ 1º Os veículos serão recebidos provisoriamente, por um funcionário da Coordenadoria do Juizado Móvel e 
Seção de Transportes do Fórum Clóvis Beviláqua, para posterior verificação.  
§ 2º O recebimento definitivo se dará por finalizado em até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento 
provisório, onde serão observados os seguintes requisitos: 
I. Se os veículos estão em conformidade com a proposta e as especificações exigidas; 
II. Se forem cumpridos os prazos de entrega; 
III. O quadro nominativo de todo o contingente de empregados alocados a prestação dos serviços; 
IV. O cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes neste contrato e dos demais 
documentos integrantes do procedimento licitatório, e ainda em conformidade com a legislação de 
regência. 

§ 3º  É facultada a presença de representante do fornecedor no ato da entrega dos veículos. 
§ 4º Colocar em uso imediato o veículo reserva a disposição do Juizado Móvel, devendo o mesmo ficar no 
estacionamento da 10ª Unidade do Juizado Especial Criminal e Cível, sede do Juizado Móvel, nos casos de 
impossibilidade de circulação de algum dos veículos titulares, mediante solicitação da Coordenação do Juizado 
Móvel ou do Setor de Transportes da Comarca de Fortaleza, incluindo finais de semana e feriados, a qualquer 
hora do dia. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

Quanto à fiscalização contratual: 
§ 1º O contrato de prestação dos serviços objeto deste contrato será gerido e fiscalizado pela Seção de 
Transporte da Comarca de Fortaleza, por servidor designado para este fim, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
§ 2º Na fiscalização exercida por meio de profissionais técnicos do CONTRATANTE, de forma fixa, móvel, 
programada ou aleatória, segundo seus próprios critérios técnicos, operacionais ou de auditoria, serão 
observados e avaliados diversos aspectos, dentre eles: 
I.Continuidade das condições mínimas técnicas e operacionais, dentro dos limites estabelecidos e 
diligenciados no início do contrato; 
II.Aferição técnica dos serviços realizados; 
III.O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para fiscalizar e garantir 
que todas as condições técnicas, operacionais e da base de apoio exigidas neste documento, sejam 
mantidas durante toda a vigência do contrato. 

§ 3º Os nomes dos fiscais do contrato serão publicados no diário da justiça. 
§ 4º O CONTRATANTE devera, ainda, designar fiscal competente para avaliar e fiscalizar a CONTRATADA 
quanto os aspectos de regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ORDENADOR DE DESPESA E GESTOR DO CONTRATO 

A ordenação de despesas, bem como a gestão deste Contrato será realizada pelos responsáveis 
enunciados nesta Cláusula. 
§ 1º Ordenadores de Despesa: Presidente do TJCE e Secretário de Administração e Infraestrutura, em 
consonância com o art. 15 da Portaria TJCE n. 842/2017. 
§ 2º Gestor – Chefe da Seção de Transporte da Comarca de Fortaleza. 

CLÁUSULA ONZE – DO VALOR DO CONTRATO 
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços objeto deste Contrato, o 
valor total de R$_____________________ (________________________________________). 

§ 1º Incluem-se no valor acima todas as despesas ordinárias diretas para boa prestação do serviço, tais como 
fornecimento de veículo com cessão de mão de obra (motorista), material, uniforme, e despesas indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, não sendo admitido pleito posterior em 
decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas. 
§ 2º O valor do contrato não inclui os custos de abastecimento dos veículos locados, devendo ser abastecidos 
pela CONTRATANTE em postos de combustíveis credenciados. 

CLÁUSULA DOZE – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e 
Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, na seguinte dotação orçamentária: 

04200121.02.122.500.21814.1500000.33903900.27000.1.20 

§ 1º Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária. 
§ 2º Foi emitida pelo TJCE a Nota de Empenho n. ......................., de ...../...../......, no valor de R$ 
___.__________,____ (...........................................), à conta da Dotação Orçamentária especificada nesta 
Cláusula, para fazer face às despesas inerentes a este Contrato. 

CLÁUSULA TREZE – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com as disposições do art. 57, da Lei Federal n. 8.666/1993, e conforme a conveniência 
estabelecida entre CONTRATADA e CONTRATANTE. 

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no art. 4º da Resolução n. 156, de 8.8.2012, do 
Conselho Nacional de Justiça, é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 
de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do TJCE para o exercício 
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da referida Resolução. 

CLÁUSULA QUATORZE – DO PAGAMENTO 

Devem ser obedecidos para medição e pagamento deste Contrato os critérios descritos nesta 
cláusula. 
§ 1º Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, preferencialmente, nas agências do Banco 
Bradesco S/A, em até 30 (trinta) dias após a execução definitiva do(s) serviços, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

I. Faturas/notas fiscais, correspondentes aos serviços prestados deverão ser entregues até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos bens e serviços e deverão ser atestadas pela unidade, pela 
Coordenadoria do Juizado Móvel e pela Seção de Transporte do Fórum Clóvis Beviláqua.  

a. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Tribunal de Justiça ou de um dos seus 
fundos, de acordo com a fonte de recursos indicada na nota de empenho. 
II. Certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco Federal, Estadual e Municipal, 

FGTS, INSS e débitos trabalhistas. 
a. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do TJCE. 
b. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o TJCE deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
c. Persistindo a irregularidade, o TJCE deverá adotar as medidas necessárias a rescisão do contrato nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla defesa. 
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d. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pelo cancelamento do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
e. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do TJCE, não será 
cancelado o contrato com a CONTRATADA inadimplente. 

§ 2º As notas fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto contratado somente devem ser emitidas após 
a emissão da Nota de Empenho. 
§ 3º Fica a CONTRATADA ciente de que, quando do pagamento, será verificada sua regularidade perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Débitos Trabalhistas, 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal e juntados aos autos os comprovantes pertinentes. 
§ 4º Para as parcelas que envolvam a prestação de serviços por meio de mão de obra exclusiva ou 
residente (GRUPO II), deverão ser aplicadas as disposições contidas na Resolução n. 169, de 31 de 
janeiro de 2013, e suas alterações, do Conselho Nacional de Justiça: 

I. As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS 
por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS 
(INSS/SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/SEBRAE etc.) sobre férias, 
1/3 constitucional e 13º salário, a serem pagos pelo Poder Judiciário cearense à CONTRATADA, serão 
glosadas do valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente em banco público oficial; 

II. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões 
previstas para o período de contratação: férias e 1/3 constitucional, 13º salário; multa do FGTS por dispensa 
sem justa causa; e incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º 
salário; 

III. Os valores provisionados para o atendimento do item anterior serão obtidos pela aplicação de 
percentuais e valores constantes da proposta; 

IV. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados nos incisos anteriores, a 
serem depositados em conta-depósito vinculada em banco público oficial, bloqueada para movimentação, 
aberta no nome da CONTRATADA e por contrato, unicamente para essa finalidade e com movimentação 
somente por ordem do Tribunal, deixarão de compor o valor do pagamento mensal à CONTRATADA; 

V. Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da 
poupança ou outro definido em acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade; 

VI. Para resgatar os recursos da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação – a empresa 
contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar os documentos 
comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas objeto de retenção, seguindo o 
procedimento exigido no art. 7º c/c art. 12 e art. 14, todos da r. Resolução; 

VII. A solicitação do resgate dos recursos da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação - 
ao TJCE deve abranger os pagamentos de verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas no período de 
apenas 1 (um) mês; 

VIII. A CONTRATADA não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, os 
pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados – salários, vales-alimentação, 
repactuação salarial ou das diferenças retroativas, quando houver – ao recebimento de suas faturas junto ao 
TJCE; 

IX. Se, após os pagamentos das verbas trabalhistas, inclusive as rescisórias, restar valor na conta-
depósito, o montante deverá ser transferido para a CONTRATADA na forma prevista pela referida Resolução 
que rege este pacto; 

X. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos do contrato, por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual; 
§ 5º Considera-se dedicação exclusiva de mão de obra aquela em que o Edital de Licitação e anexos (Termo 
de Referência ou Projeto Básico e minuta de contrato) por via de regra estabelecem que a contratada deve 
alocar profissionais para trabalhar continuamente nas dependências do órgão, independentemente de o edital 
indicar perfil, requisitos técnicos e quantitativo de profissionais para a execução do contrato, sendo que a 
atuação simultânea devidamente comprovada de um mesmo empregado da contratada em diversos órgãos 
e/ou empresas descaracteriza a dedicação exclusiva de mão de obra. 
§ 6º É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações do instrumento contratual. 
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§ 7º Toda a documentação de comprovação de regularidade exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido 
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
§ 8º Nenhum pagamento isentará a empresa fornecedora das suas responsabilidades e obrigações assumidas 
no contrato. 
§ 9º O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por qualquer 
outro pagamento não previsto neste contrato. 
§ 10º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Sendo: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento).  

CLÁUSULA QUINZE – DA GARANTIA CONTRATUAL 

No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá prestar ao CONTRATANTE, a título de 
garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as 
modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e 90 
(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, conforme IN n. 
5 de 26.5.2017 da SLTI/MPOG. 

§ 1º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
II. Prejuízos diretos causados ao TJCE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  
III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE à CONTRATADA; e 
IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, 

quando couber. 
§ 2º A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no parágrafo 
anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
§ 3º  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica, a ser 
indicada, com correção monetária. 
§ 4º A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de pagamentos até a 
regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções contratuais. 
§ 5º Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
§ 6º No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
§ 7º Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve ser 
complementada no prazo de até 48 horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do qual se 
observará o disposto abaixo: 
I. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento), conforme cláusula dezoito (sanções administrativas); 

II. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 
78 da Lei n. 8.666, de 1993, sem prejuízo da multa prevista no item anterior. 
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III. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

§ 8º  Será considerada extinta a garantia: 
I. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante 
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

II. Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no caput desta cláusula, que poderá, 
independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

§ 9º O Tribunal de Justiça executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
§ 10º A garantia contratual somente será liberada mediante a comprovação de que a CONTRATADA pagou 
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas, observada a legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 

O reajuste e a repactuação do contrato serão dados da seguinte forma: 
§ 1º Grupo I - Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 1 (um) ano. Após 1 
(um) ano da data da apresentação da proposta, mediante justificativa, A CONTRATADA poderá solicitar 
reajuste com base na variação do IPCA. Em caso de extinção do referido índice, a CONTRATANTE fará opção 
de índice que servirá de base para reajuste. Ficará a critério do Tribunal de Justiça concordar ou não, integral 
ou parcialmente, com o reajuste de preços propostos, com base em pesquisa de preços executada pelo serviço 
de compras do Departamento de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Ceará 
§ 2º Grupo II – Repactuação conforme Convenção coletiva de trabalho anual, do sindicato dos trabalhadores 
de transportes rodoviários do Estado do Ceara, CNPJ n.07.339.955/0001-17 e sindicato das empresas 
locadoras de veículos automotores do Estado do Ceará, CNPJ n.01.414.807/0001-33. 
§ 3º O contrato poderá ser repactuado, a qualquer momento, de forma a garantir que os preços pagos pela 
Administração reflitam alterações tributárias, concedidos pela legislação em vigência no mês correspondente 
aos serviços executados e em cobrança pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações definidas neste 
Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e penalidades administrativas, conforme previsão 
nesta Cláusula, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos 86 a 88 da Lei n.8.666/1993 e 
responsabilidades civil e criminal. 

§ 1º Independente da aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão relativas à execução do 
certame, a empresa vencedora, uma vez CONTRATADA, sujeitar-se-á as sanções administrativas previstas 
neste contrato pelo cometimento das infrações e/ou faltas listadas abaixo: 

I. Não cumprimento de cláusulas do contrato, especificações ou prazos; 
II. Cumprimento irregular de cláusulas do contrato, especificações ou prazos; 
III. Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 
IV. Paralisação da execução do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao fiscal responsável; 
V. Subcontratação total ou parcial do seu objeto; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como da fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução 
do objeto da licitação; 
VI. Desatendimento das determinações regulares do gestor do contrato, assim com as de seus superiores; 
VII. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto; 
VIII. Quaisquer condutas que evidenciem prejuízos a regular execução do objeto licitado, as quais serão 
passíveis de punição, devendo a autoridade competente decidir, segundo a natureza da infração e o 
prejuízo causado à CONTRATANTE, qual sanção administrativa aplicar a empresa infratora. 

§ 2º As sanções administrativas, sem prejuízo das sanções legais, além da responsabilização civil e criminal 
do licitante, poderão ser de: 

I. Advertência; 
II. Multa, na forma prevista neste documento; 
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III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; 
V. Rescisão contratual na forma do art. 77 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

§ 3º Segue abaixo tabela com as ocorrências, incidências e percentuais das multas 

OCORRÊNCIA INCIDÊNCIA PERCENTUAL 
Atraso injustificado de até 20 
(vinte) dias na entrega dos 

produtos 

Sobre o valor do 
contrato/por dia de 

atraso 

0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) 

Entrega dos 
veículos Atraso injustificado por mais 

de 20 (vinte) dias na entrega 
do material 

Sobre o valor do 
contrato/por ocorrência 

10% (dez por cento) 

Atraso injustificado de até 10 
(dez) dias na regularização 

das inconformidades 
apontadas durante o 

recebimento dos veículos 

Sobre o valor dos 
produtos 

inconformes/por dia de 
atraso 

0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) 

Regularização de 
inconformidades Atraso injustificado por mais 

de 10 (dez) dias na 
regularização das 

inconformidades apontadas 
durante o recebimento dos 

veículos 

Sobre o valor dos 
produtos 

inconformes/por 
ocorrência 

10% (dez por cento) 

Cancelamento do 
CONTRATO por inexecução 
parcial do objeto do registro 

de preços 

Valor do contrato/Única 5% (cinco por cento) 

Cancelamento do 
CONTRATO por inexecução 
total do objeto do registro de 

preços 

Valor do contrato/Única 10% (dez por cento) 

Cancelamento do 
contrato 

Cancelamento do 
CONTRATO por inabilitação 

do fornecedor 
Valor do contrato/Única 5% (cinco por cento) 

Assinatura do 
contrato 

Pela recusa da adjudicatária 
em assinar o contrato, no 
prazo de (5) dias úteis, 
contados da notificação 

Valor anual do contrato 3% (três por cento) 

Manutenção dos 
veículos 

Não realizar manutenções 
preventivas e corretivas dos 
veículos titulares e do veículo 
reserva, inclusive limpeza 
completa, mensalmente, do 
sistema de ar-condicionado 
como também lavagem e 

aspiração semanal 

Sobre o valor das 
inconformidades/ por 

dia de atraso 
1% (um por cento) 
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OCORRÊNCIA INCIDÊNCIA PERCENTUAL 
Não fornecer crachá de 

identificação por funcionário 
Sobre o valor 

mensal/por funcionário 
1% (um por cento) 

Contratada Não cumprir determinação 
formal ou instrução 

complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência 

Sobre o valor 
mensal/por ocorrência 

1% (um por cento) 

Manter funcionário sem 
qualificação para execução 

dos serviços 

Sobre o valor 
mensal/por funcionário 

e por ocorrência 
1% (um por cento) 

Destruir ou danificar 
documentos por culpa ou dolo 

de seus agentes 

Sobre o valor 
mensal/por ocorrência 

1% (um por cento) 

Não substituir o empregado 
que se conduza de modo 
impróprio ou não atenda as 
necessidades do contratante 

Sobre o valor 
mensal/por funcionário 

1% (um por cento) 

Apresentar documentação 
irregular 

Sobre o valor 
mensal/por ocorrência 

1% (um por cento) 

Retirar funcionários ou 
encarregados do serviço 

durante o expediente serviço, 
sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE. 

Sobre o valor 
mensal/por funcionário 

1% (um por cento) 

Suspender ou interromper, 
salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços 

contratuais. 

Sobre o valor por dia 1% (um por cento) 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências 

letais. 

Sobre o valor 
mensal/por ocorrência 

1% (um por cento) 

Não cumprir horário 
estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

Sobre o valor 
mensal/por ocorrência 

1% (um por cento) 

Não cumprir determinação da 
FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus 
funcionários. 

Sobre o valor 
mensal/por ocorrência 

1% (um por cento) 

Não efetuar a reposição de 
funcionários faltosos. 

Sobre o valor 
mensal/por ocorrência 

1% (um por cento) 

Contratada 

Deixar de substituir 
empregado que tenha 

conduta inconveniente ou 
incompatível com suas 

atribuições. 

Sobre o valor 
mensal/por funcionário 

e por dia 
1% (um por cento) 



produção de contraditório e a dedução de ampla defe
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OCORRÊNCIA INCIDÊNCIA PERCENTUAL 
Permitir situação que resulte 
em dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais. 

Sobre o valor 
mensal/por ocorrência 

2% (um e meio por 
cento) 

Não entregar os vales-
transporte, cesta básica e/ou 
vales-alimentação nas datas 

Avençadas 

Sobre o valor 
mensal/por funcionário 

e por ocorrência 
3% (três por cento) 

Encargos 

Não efetuar o pagamento de 
seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à 

execução do Contrato 

Sobre o valor 
mensal/por funcionário 

e por ocorrência 
3% (três por cento) 

 
§ 4º Nos casos omissos, serão aplicadas as sanções após o devido processo administrativo, resguardados os 
princípios de proporcionalidade e igualdade com base nas sanções existentes, sempre equivalentes ao 
prejuízo ou transtorno causado. 
§ 5º O valor da multa será descontado da garantia contratual a ser efetuada pela CONTRATADA. 
§ 6º Se o valor da garantia for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância devida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
§ 7º O contrato, nos casos previstos na legislação, será cancelado pela Presidência do Tribunal de Justiça 
após formalização da Secretaria de Administração e Infraestrutura, sendo assegurado ao fornecedor o direito à 
ampla defesa e ao contraditório. 
§ 8º Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao Tribunal de 
Justiça, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
§ 9º Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa prévia ao 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 
§ 10º As multas a que se referem os parágrafos anteriores não impedem que a Administração rescinda 
unilateralmente o contato e aplique outras sanções, tudo conforme previsão na Lei n. 8.666/1993 e a Lei n. 
10.520/2002. 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas no artigo 78 da Lei n. 8.666/1993. 
§ 1º Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os determinados por ato unilateral DO 
CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas à CONTRATADA, na segunda hipótese, a 

sa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção 
da Administração para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 
§ 2º A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA ensejará a rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em 
qualquer inexecução do serviço ou o tiver prestado a contento. 
§ 3º A Administração concederá um prazo de 5 (cinco) dias para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. Fica esclarecido que até a regularização 
das obrigações, o pagamento não será efetuado, em razão de que não foram apresentadas as comprovações 
exigidas para tal. 
§ 4º Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:  
I. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei n. 8.666/1993; 

CLÁUSULA DEZESSETE – DA RESCISÃO 
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II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III. Judicial, nos termos da legislação. 

§ 5º DA RESCISÃO COM RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS - A rescisão do contrato com base nos incisos 
XII a XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993 obedecerá ao previsto no § 2º do artigo 79 da mesma Lei. 
§ 6º DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA POR INADIMPLÊNCIA CULPOSA - A 
rescisão com base nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993 acarreta as consequências 
previstas no artigo 80 da mesma Lei. 
§ 7º A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao recebimento do(s) valor(es) 
pertinente(s) aos serviços executados e aceitos. 

Este contrato rege-se pela Lei n. 10.520/2002 e Lei n. 8.666/1993, alterada pelas Leis n. 
9.648/1998, n. 9.854/1999, legislação correlata, medidas provisórias, bem como pelos preceitos de Direito 
Público, regulamentos, instruções normativas e ordens de fornecimento, emanados de órgãos públicos, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, nos casos omissos, os princípios gerais dos contratos e demais disposições 
de Direito Privado. 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça. 

 
Fortaleza, ____ de ______________ de 2018. 

_____________________________________ 
CONTRATANTE 
 
 
_____________________________________ 
CONTRATADO(A) 
 
 
Testemunhas: 
1._______________________________ 
RG: 
CPF: 
 
2._______________________________ 
RG:  
CPF: 
 

CLÁUSULA DEZOITO - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2018 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

CE001801/2017 
26/12/2017 
MR085874/2017 
46205.016372/2017-17 
26/12/2017 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.brlsistemas/mediador/. 

SINDICATO TRABALHADORES TRANSPORTES RODOVI ESTADO CEARA, CNPJ n. 07.339.955/0001-
17, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DOMINGO GOMES NETO; 

E 

SIND DAS EMP LOCADORAS DE VEICULOS AUTOMOTORES D EST CE, CNPJ n. 01.414.807/0001-33, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HORACIO BEZERRA DE MENEZES FILHO; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Conve~çjrôNC3'ê\iVÇlde Trabalho no período de 01° de agosto de 
2017 a 31 de julho de 2018 e a data-base da c~fegoria err1,R1~\,~de agosto. 

r 

CLÁUSULASEGUNDA-ABRANGÊNC~ 
, "'~ 
~ ~~~ ,~~ 

.. ;t-%:~o:,,~~,p.Ji c{"- ,;:~}' 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrarYgêFélà{~) categoria(s) Trabalhadores em Transportes 
rodoviários, no Estado do Ceará, com abrangência territorial em CE. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 

Dessa forma, os integrantes da categoria profissional definidos nesta cláusula passarão a ter os seguintes 
pisos salariais: 

Motorista de Ônibus e Micro ônibus e transporte escolar (veículos a partir de 22 (vinte e dois) lugares -
R$ 1.784,23 (Hum mil cetecentos e oitenta e quatro reais e vinte seis centavos); 

Motorista de veículos a partir de 10 (dez) lugares até 21 (vinte e um) lugares - R$ 1.319,76 (Hum mil 
trezentos e dezenove reais e setenta e seis centavos); 

Motorista de veículos a partir de 01 (um) lugar até 09 (nove) lugares - R$ 1.119,59 (Hum mil cento 
dezenove reais e cinquenta e nove centavos); 

Motorista de Caminhão acima de 18 (dezoito) toneladas - R$ 1.563,07 (Hum mil quinhentos e sessenta e 
três reais e sete centavos); 

Motorista de Caminhão de 12 (doze) a 18 (dezoito) toneladas - R$ 1.378,75 (Hum mil trezentos e setenta 
e oito reais e setenta e cico centavos); 

Motorista de Caminhão leve até 11 (onze) toneladas - R$ 1.290,27 (Hum mil duzentos e noventa reais e 
vinte e sete centavos); 

Motoqueiro - R$ 1.105,95 (H um mil cento e cinco reais e noventa e cinco centavos); tf 
http,llwww3.mt'.go'.br'i,t'm'''m,"""ocIR''"moJR'',"moV1,",tirn<''''Sood"""O' M R085874/20 17 ~ ~ . 1/9 
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Monitor de transporte escolar - R$ 1.336,28 (Hum mil trezentos e trinta e seis reais e vinte e oito 
centavos); 

Eletricista de Autos - R$ 1.157,55 (Hum mil cento e cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos); 

Serviços Gerais - R$ 1.054,33 (Hum mil e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos); 

Lavador - R$ 1.054,33 (Hum mil e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos); 

Mecânico - R$ 1.157,55 (Hum mil cento e cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos); 

Auxiliar de Mecânico - R$ 1.054,33 (Hum mil e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos); 

Encarregado Financeiro - R$ 1.260,77 (Hum mil duzentos e sessenta reais e setenta e sete centavos); 

Encarregado de Pessoal - R$ 1.356,62 (Hum mil trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois 
centavos); 

Auxiliar de Locação - R$ 1.083,83 (Hum mil e oitenta e três reais e oitenta e três centavos); 

Atendente de locação - R$ 1.356,62 (Hum mil trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois 
centavos); 

Gestor de Contratos - R$ 1.356,62 (Hum mil trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois 
centavos); 

Gerente - R$ 1.548,32 (Hum mil quinhentos e quarenta eoito reais e trinta e dois centavos); 
:,:,:/ - '" ... -- ' ,< 

Supervisor de Frota - R$ 1.356,62 (Hum mil tr~~~ntos e cínqCl~nta e seis reais e sessenta e dois 
centavos); . , 

e seis reais e sessenta e dois 

Supervnsor de locação - R$ 1.356,62 (Hum mil trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois 
centavos); 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Excepcionalmente, quando da celebração de contrato de locação de veículos 
entre as Empresas Locadoras e de Órgãos Públicos (Fundação, Autarquia, Sociedade de Economia Mista, 
Secretaria de Governo Federal, Estadual ou Municipal, etc.) e/ou Empresas Privadas for exigido no Contrato 
celebrado entre as partes um valor a ser pago aos motoristas a título de piso salarial, este será o valor a ser 
pago a referida categoria (motorista), desde que não seja inferior ao piso salarial acordado nesta 
Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os salários da categoria profissional serão reajustados a partir de 01.08.2017, 
de acordo com a política salarial vigente. Os trabalhadores que recebem o piso salarial superior ao 
convencionado terão reajuste de 4% (quatro) por cento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A diferença dos sala rios e beneficios dos meses de agosto, setembro, outubro, 
novembro e dezembro, como tambem a diferença do decimo terceiro salario de 2017 deverão ser pagas 
junto com a folha de janeiro de 2018. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO 

Toda e qualquer verba salarial do empregado (horas extras efetuadas e comissões), deverão ser 
computadas na folha de pagamento e integrar o salário do empregado para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Fica acordado que os salários de todas as parcelas de remuneração devida aos integrantes da categoria 
serão pagos mediante contracheque ou folha de pagamento, ficando as empresas obrigadas a fornecerem 

http://W\MN3.mle.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicilacao=M R08587 4/2017 2/9 
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os comprovantes de pagamento formalmente preenchidos, discriminados os proventos e desc 
inclusive o salário base. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS INDEVIDOS 

Fica permanentemente proibido o desconto pelas as empresas da categoria econômica, de qualquer 
quantia no salário dos trabalhadores, resultante de danos causados pelos os mesmos sem que haja 
legítima comprovação da responsabilidade do empregado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas não poderão cobrar dos empregados despesas de manutenção dos 
veículos, tais como:lavagem, troca de óleo, e riscos nos veículos. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AuxíLIOS E OUTROS 
AuxíLiO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESTA BÁSICA 

As empresas fornecerão, mensalmente, e de forma incondicional a todos os seus empregados, uma cesta 
básica no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), totalizando 12 (doze) cestas durante a vigência desta 
convenção coletiva. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O benefício acima mencionado concedido pelas empresas não possui natureza 
salarial, não se incorporando à remuneração para quaisquer efeitos, não constituindo base de incidência de 
contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS e nem se configurando 
como rendimentos tributáveis do trabalhador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício acima mencionado deverá está a disposição da trabalhador no 
primeiro dia útil do mês de referência. 

CLÁUSULA OITAVA - AuxíLiO ALIMENTAÇÃO 

As EMPRESAS fornecerão em favor de seus funcionários auxílio alimentação no valor de R$ 14,50 
(quatorze reais e cinquenta centavos) por dia, equivalente aos dias trabalhados, que poderá ser pago 
através de ticket refeição, vale refeição ou cartão magnético para este fim, nos termos do Programa de 
Alimentação do Trabalhador - PAT, instituído pela Lei Federal n° 6.312/1976, regulamentada pelo Decreto nO 
05, de 14/01/91. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados autorizam, desde já, o desconto mensal no valor de R$ 0,10 
(dez centavos de real) de seu salário, para efeito de percepção dos benefícios previstos nas cláusulas 
relativas ao Auxílio Refeição ou Alimentação previstas na presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas poderão, quando da concessão do auxílio alimentação, aderir ao 
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, instituído pela Lei Federal n° 6.312/1976, regulamentada 
pelo Decreto nO 05, de 14/01/91. No entanto, somente poderão descontar do salário do empregado o valor 
até no máximo R$ 0,10 (dez centavos de real), por mês. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os benefícios acima mencionados concedidos pelas empresas não têm 
natureza salarial, não se incorporam à remuneração para quaisquer efeitos, não constituem base de 
incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS e nem se 
configuram como rendimentos tributáveis do trabalhador. 

PARÁGRAFO QUARTO - O benefício acima mencionado deverá está à disposição do trabalhador no 
primeiro dia útil do mês de referência. 

AuxíLiO TRANSPORTE 
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CLÁUSULA NONA - VALE TRANSPORTE 

As empresas fornecerão aos seus empregados o vale- transporte regulado em lei, descontando dos 
mesmos o percentual de até 6% (seis por cento) do salário. 

AuxíliO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA - PLANO DE SAÚDE 

As empresas disponibilizarão aos seus empregados, plano de saúde, podendo descontar dos salarios dos 
seus empregados somente o valor de R$ 0,01 (um centavo), o que desde já fica autorizado pelos mesmos. 

PARAGRÁFO PRIMEIRO - As empresas que já concederem plano de saúde aos seus funcionários, fica 
resguardado que prevelecerá o plano que for mais benefico ao trabalhador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício acima mencionado concedido pelas empresas não têm natureza 
salarial, não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de 
contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e nem se configura como 
rendimento tributável do trabalhador. 

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO SEGURO DE VIDA 

As empresas farão seguro de vida em grupo para seus empregados, sem ânus para estes, visando garantir 
verba indenizatória no valor de 40 (quarenta) salários mínimos, nos casos de morte ou invalidez, esta última 
observando a gradação fixada pela Previdência Social. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas que não contratarem os respectivos seguros serão responsáveis pela 
cobertura dos eventuais sinistros previstos nesta cláusula. 

OUTROS AuxíliOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DESPESAS DE VIAGEM 

Nos deslocamentos superiores a 200 km em que o empregador preste serviço, ou em menor distância, mas 
que haja a necessidade de pernoite do empregado, será pago a título de diária o valor correspondente a R$ 
112,00 (cento e doze reais) para cobrir despesas com almoço, jantar e pernoite. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de viagens com deslocamentos do local de trabalho acima de 50 km 
a 200 km, sem a necessidade de pernoite, será pago ao empregado o valor de R$ 35,00 ( trinta e cinco 
reais) para cobrir despesas com alimentação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em casos de viagens com deslocamentos do local de trabalho até 50 km onde 
não haja necessidade de pernoite, não será devida nenhuma diária ao empregado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas ao repassar os valores das despesas com viagem para os 
motoristas, os mesmos assinarão no ato do recebimento dos valores correspondentes. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO 
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RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDiÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

ATRIBUiÇÕES DA FUNÇÃO/DESVIO DE FUNÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DUPLA FUNÇÃO 

A empresa não poderá exigir do empregado o exercício de função diversa daquela para a qual o contratou, 

NORMAS DISCIPLINARES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÃO DE PENALIDADE 

As empresas empregadoras que, na observância das suas normas e diretrizes e das leis pertinentes, 
aplicarem penalidades de advertência, suspensão ou demissão por justa causa, deverão comunicar por 
escrito aos seus empregados, indicando de forma clara os motivos ensejadores da medida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MULTAS DE TRÂNSITO 

As empresas deverão repassar ao empregado, obrigatoriamente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias do 
encerramento do prazo para recurso, (prazo contado da data do recebimento do auto de infração), cópia 
legível do AUTO DE INFRAÇÃO para que seja interposta a defesa e/ou recurso. Nesse caso, o empregado 
poderá interpor o recurso e, enquanto estiver pendente de decisão final junto à JARI a empresa não poderá 
efetuar o desconto correspondente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os ânus pelas multas entregues pelas empresas fora do prazo regular para 
defesa e recurso e a pagar pela empresa dentro do prazo estabelecido no caput desta cláusula sefé30 de 
responsabilidade da empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica acordado que, caso o recurso seja improvido e a multa confirmada na 
esfera administrativa do órgão de trânsito competente, sem mais qualquer possibilidade de recurso, a 
empresa parcelará o débito para desconto por parte do empregado em 08 (oito) parcelas mensais, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão contratual, o desconto será praticado nos termos da 
legislação vigente. 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FARDAMENTO 

As empresas que, de conformidade com suas normas, exigirem fardamento para os seus empregados, 
serão obrigadas a custear integralmente tais fardamentos sem ônus para os mesmos. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ESTABILIDADE DO APOSENTADO 
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Fica vedada a dispensa do empregado, sem justa causa, nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores a 
implementação dos requisitos para usufruir o direito à aposentadoria que primeiro for alcançada, quer por 
idade, quer por tempo de serviço, seja proporcional ou não, desde que possua no mínimo 02 (dois) anos de 
empresa. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDiÇÕES PARA O EXERCíCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REUNiÕES NA EMPRESA 

Quando houver convocação dos empregados, por parte da empresa, para participarem de reuniões, o 
referido horário será considerado como horário normal de trabalho e, caso exceda a jornada diária, será 
remunerado como hora extra, salvo acordo de compensação. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ASSISTÊNCIA JURíDICA AOS EMPREGADOS 

As empresas obrigam-se a prestar assistência jurídica gratuita a seus empregados, quando estes, no 
exercício de suas funções, agindo em defesa do patrimônio e direito dos empregadores, incidirem em 
prática que os levem a responder ação penal ou reparatória de danos materiais e/ou morais. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUiÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de trabalho da categoria profissional será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, e a duração 
diária será de 08 (oito) horas, de acordo com o art. 7° , inciso XIV ca Constituição Federal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O intervalo para repouso e/ou alimentação ser2 de 30 (trinta) minutos, 
impossibilitada qualquer compensação a este título; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário de trabalho dos 
empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, de acordo com o parágrafo 3° do 
Art. 74 da CLT, que conjuntamente com o disco tacógrafo dos veículos servirá para conferência da jornada 
de trabalho; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso do veículo não possuir disco tacógrafo, servirá para conferência da 
jornada de trabalho um documento comprobatório assinado pela parte contratante e/ou pelo tomador do 
serviço. 

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá ser estabelecido uma escala de revezamento com uma jornada de 
12/36 horas. Ficando estabelecido que o dia trabalhado for feriado será pago em dobro. Neste caso o 
Sindicato laboral deverá ser comunicado da jornada e de quem trabalhará nesta jornada. 

DESCANSO SEMANAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO DOS COMISSIONISTAS 

Fica estabelecida a obrigatoriedade do pagamento do descanso semanal remunerado e feriados dos 
comissionistas, na forma da lei. 

FALTAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTA PARA PAGAMENTO DO PIS 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FALTA DO EMPREGADO ESTUDANTE 

o empregado estudante que necessitar prestar exames supletivos e vestibulares para ingresso nos devidos 
cursos, terá suas faltas abonadas nos dias em que for prestar tais exames, desde que comunique à 
empresa, por escrito, com antecedência mínima de 03 (três) dias e, posteriormente, comprove a 
realização dos referidos exames, provas e vestibulares. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTA 

Serão abonadas pelas empresas as faltas dos empregados responsáveis por seus dependentes, no caso 
de necessidade de consulta ou tratamento médico de filhos menores de 12 (doze) anos de idade ou 
dependentes inválidos, mediante a comprovação da consulta ou exame realizado, que deverá ser entregue 
na empresa. 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - INíCIO DAS FÉRIAS 

Fica convencionado que o início do período de férias a ser usufruído pelo empregado, somente poderá ter 
início em dia útil e que não anteceda aos sábados, domingos, feriados, dia de folga ou dia de compensação 
de repouso remunerado. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

Os empregadores aceitarão os atestados médicos e/ou odontológicos apresentados pelos empregados, 
respeitada a ordem de precedência prevista no Decreto 27.048/49, para justificativa de faltas ocasionadas 
por problemas de saúde do empregado, desde que: 

-Sejam apresentados à empresa no prazo de 24(vinte e quatro) horas após o termino do tempo do 
afastamento; 

-Contenha o nome do empregado, data do atendimento, a quantidade de dias de ausência ao trabalho; 

-Contenham ainda o nome, assinatura e n° de inscrição no CRM ou CRO do profissional que emitiu o 
atestado médico e/ou odontológico; 

-Sejam impressos em papel timbrado da clínica, hospital ou posto de saúde onde o empregado foi atendido. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A não observância dos parâmetros acima estabelecidos não justificará a 
ausência do empregado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os exames de saúde exigidos pelas empresas, decorrentes da NR-07, serão 
custeados integralmente pelas mesmas. 
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ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - REABILITAÇÃO DO ACIDENTADO 

Fica assegurado a todos os integrantes da categoria profissional que adquirirem doença profissional ou 
relacionada com o trabalho o direito de ser reabilitado para o exercício de uma nova função, caso seja 
impedido de retornar à função de origem, sendo a reabilitação feita pela autoridade médica competente, 
desde que haja a possibilidade dentro do quadro funcional do empregador. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - TRANSPORTE DO ACIDENTADOI DOENTEI PARTURIENTE 

A empresa fica obrigada a fazer o transporte dos empregados para local apropriado em caso de acidente, 
doença ou parto, desde que ocorra em horário de trabalho ou que seja em decorrência do trabalho. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL 

Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos destinados à 
alimentação e ao descanso dos empregados para o desempenho de suas funções de sindicalista. 

CONTRIBUiÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL 

Por determinação da Assembléia Geral Extraordinária dos Trabalhadores, para fazer face às despesas das 
campanhas salariais, ordinárias e extraordinárias, e respectiva Convenção Coletiva de Trabalho, as 
empresas descontarão de todos os seus empregados, por conta e risco do sindicato laboral, em folha de 
pagamento, o equivalente a 4% (quatro por cento) do salário base, em duas parcelas de 2% a ser 
descontada nos mês de janeiro de 2018 ao fechamento da Convenção Coletiva de Trabalho e outra na mês 
fevereiro de 2018, repassando ao SINTRO-CE até o 100 (décimo) dia do mês subsequente. 

o percentual de 2% (dois pro cento) do total dos salários base de todos os trabalhadores integrantes da 
categoria, descontados na folha de pagamento do mês de janeiro de 2018, devendo ser repassado ao 
SINTRO-CE até o dia 10 de fevereiro de 2018. 

o percentual de 2% (dois por cento) do total dos salários base de todos os trabalhadores integrantes da 
categoria, descontados na folha de pagamento do mês de fevereiro de 2018, devendo ser repassado ao 
SINTRO-CE até o dia 10 de março de 2018. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aos empregados que não concordarem com o desconto previsto no caput desta 
cláusula, fica assegurado o direito de oposição prévia ao mesmo, que deverá ser manifestado perante o 
Sindicato Profissional mediante solicitação individual, em um prazo de 16 (dezesseis) dias anteriores ao 
referido desconto, e fica assegurado ao mesmo que não será feito o segundo desconto. O Sindicato 
Profissional protocolizará os referidos manifestos no prazo compreendido entre os dias 20 (segundo) á 17 
(dezessete) de janeiro de 2018, a protocolização aludida dar-se-á no horárip comercial de segunda a sexta
feira. E os enviará, no prazo de 03 (três) dias úteis aos empregadores para não efetuarem o mencionado 
desconto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas deverão remeter ao sindicato profissional, por ocasião do 
repasse, cópia da relação nominal dos empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valor 
e comprovante de depósito até o 100 (décimo) dia do mês subsequente por meio de correspondência 
eletrônica (email)paraoendereço:financeirosintroce@gmail.com. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL 
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OS empregadores se obrigam a descontar mensalmente de seus empregados associados ao sindicato~_ ....... ~ 
por eles autorizados, a importância de 2% (dois por cento) do salário base, inclusive 13° salário, ficando o 
valor a disposição do SINTRO-CE, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao desconto, 
mediante depósito bancário, em conta a ser indicada pelo o SINTRO-CE, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar do registro da Convenção Coletiva de Trabalho na SRTE/CE. mediante boleto bancário, depósito em 
conta e transferência bancaria, Sancos SANTADER: Agencia 3132 e conta corrente: 13000363-7 ou CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL: Agencia 0031 operação 003 conta corrente 776-9. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SINTRO/CE deverá remeter as empresas cópia da relação nominal com as 
respectivas autorizações dos novos associados, até o décimo dia de cada mês por meio de 
correspondência eletrônica ou escrita, para que o desconto possa ser efetivado no mesmo mês. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que pretender cancelar a autorização do desconto deverá 
apresentar solicitação escrita perante o SINTRO/CE, que remeterá cópia à empresa até o décimo dia de 
cada mês, para que não seja efetuado o desconto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas, para efeito de atualizações, deverão remeter ao SINTRO/CE, 
mensalmente, relação nominal dos empregados submetidos ao desconto previsto no caput nesta cláusula, 
podendo esta ser impressa ou por meio eletrônico, através dos emails:secretaria.sintro@hotmail.com 
e financeirosintroce@gmail.com. (em excel) 

DISPOSiÇÕES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO 

Na hipótese de descumprimento ou violação de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho, ficam as empresas abrangidas pela presente convenção, sujeitas à multa equivalente a O I (um) 
salário mínimo vigente, reversível a cada trabalhador prejudicado. 

Anexo (PDF) 

DOMINGO GOMES NETO 
PRESIDENTE 

SINDICATO TRABALHADORES TRANSPORTES RODOVI ESTADO CEARA 

HORACIO BEZERRA DE MENEZES FILHO 
PRESIDENTE 

SINO DAS EMP LOCADORAS DE VEICULOS AUTOMOTORES O EST CE 

ANEXOS 
ANEXO l-ATA 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

(Anexar proposta de preços da contratada) 
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ANEXO IV DO CONTRATO 
 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, do futuro 
FORNECEDOR, indicado(s) para assinatura do Contrato: 

 

NOME  

NACIONALIDADE  

ESTADO CIVIL  

PROFISSÃO  

RG  

CPF  

DOMICÍLIO  

CIDADE  

UF  

FONE  

FAX  

CELULAR  

E-MAIL  
 




